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CONTRATO CMF Nº 014/2023 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE FUNDÃO E A EMPRESA MP 

INFORMATICA TELECOM EIRELI. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO, inscrita no CNPJ sob o nº. 32.399.677.0001-
30, com sede na Rua São José, nº 135 / 1º Andar, Centro – Fundão, ES, neste ato 
representado por seu Presidente, Vereador PAULO ROBERTO COLE, brasileiro, 
solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 1.294.273 e do CPF nº 945.848.187-20, 
residente e domiciliado Rua João Miguel, nº 80, Distrito de Timbuí, Fundão, Estado do 
Espírito Santo, CEP: 29188-000, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 
lado, a empresa MP INFORMATICA TELECOM EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.793.479/0001-00, com sede Rua Congonhas, 
n° 026, Bairro Jardim da Serra, Município de Serra, Estado do Espírito Santo, tendo 
por seu representante legal Jose Maria Moschem, brasileiro, portador do RG N° 
1.443.678 SSP/ES, inscrito no CPF sob o n° 080.513.887-04, residente e domiciliado 
na Rua Congonhas, n° 026, Bairro Jardim da Serra, Município de Serra, Estado do 
Espírito Santo, adiante denominado CONTRATADA, ajustam o presente contrato nos 
termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, conforme informações contidas nos 
autos do Processo CMF n° 350/2023, nos termos do Ato de Dispensa de Licitação nº 
036/2023 e em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de 
Referência constante na inicial do Processo CMF nº 350/2023, que se regerá 
mediante as cláusulas e condições que subseguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto é a Contratação de serviços de Provedor de telecomunicações para a 
implementação, operação e manutenção de um link de acesso à Internet com 
infra-estrutura de conexão na fibra óptica, atendendo as normas técnicas e 
capacidade satisfatória para entrega de um link com internet fullduplex na 
velocidade de 300MBPS, acatando regulamentação vigente da Agencia Nacional 
de Telecomunicações - ANATEL, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, durante 07 (sete) dias da semana, com fornecimento dos equipamentos 
necessários à execução do serviço e suporte técnico para atender a demanda a 
partir de sua ativação até o término do contrato, mediante implantação de link 
de comunicação de dados a serem instalados na Câmara Municipal de 
Fundão/ES. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Fazem parte integrante deste contrato todos os documentos, dispositivos e 
instruções que compõem o Processo CMF nº 350/2023, completando o presente 
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contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, 
obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço global. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO 

4.1. A Câmara Municipal de Fundão pagará pelos serviços contratados o valor global 
R$10.200,00 (dez mil e duzentos reais) anuais, referentes à prestação dos 
serviços CONTRATADOS. 

4.2. O valor mensal a ser pago será de R$ R$850,00 (oitocentos e cinqüenta reais). 

4.3. Só haverá reajustamento de valor nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O valor contratado será pago à CONTRATADA, até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente a execução do serviço, mediante apresentação de boleto bancário 
devidamente acompanhado da nota fiscal de serviços. 

5.2. A Câmara Municipal de Fundão poderá deduzir dos pagamentos importâncias 
que a qualquer título lhe forem devidas pela CONTRATADA em decorrência de 
inadimplemento contratual. 

5.3. A CONTRATADA compromete-se em manter a regularidade fiscal durante toda 
vigência do contrato, sob risco de rescisão. 

5.4. A verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA será realizada por 
servidor especialmente designado para atuar como fiscal de contrato através de 
Portaria de Lotação Setorial. 

5.5. Sendo constatada irregularidade fiscal da CONTRATADA fica estipulado o 
prazo de 30 (trinta) dias para sua regularização fiscal, sob pena de 
encerramento do contrato. 

5.5.1. O prazo para retorno a regularidade fiscal definido na cláusula 5.5 poderá ser 
prorrogada mediante ato discricionário da presidência. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta do 
seguinte crédito orçamentário: Órgão/unidade: 0110 

- Fundão/subfunção: 01.031; 

- Programa: 0001; 

- Ação: 2.001; 

- Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa 
Jurídica - Ficha: 11); 
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- Fonte: 15000001001 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências 
de Impostos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE INÍCIO E DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO  

7.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, terá início a partir do 
dia 01 de outubro de 2023 e vigência até o dia 30 de setembro 2024 e, sua 
eficácia dar-se a partir da de sua publicação Diário Oficial Dos Municípios e no 
Portal Nacional de Contratações (PNCP), podendo ser prorrogado, por igual 
período, sob as mesmas cláusulas e condições, até a máxima vigência, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, a menos que haja 
denúncia de qualquer das partes com antecedência mínima de 45 (quarenta e 
cinco) dias antes de expirado o prazo final do contrato. 

7.2. O serviço a ser contratado tem caráter de natureza continuada, cuja 
interrupção irá comprometer os trabalhos desta casa de leis, visto que os 
processos são eletrônicos. 

7.3. Alterações poderão ocorrer, desde que em conformidade com a legislação 
vigente. 

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADE E SANÇÕES 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração do 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. Advertência; 
II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Fundão, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. Os danos que da infração provierem para a Administração Pública; 

 
8.3. Ficam fixados, a título de multa, os percentuais por atraso injustificado no 

cumprimento da obrigação contratualmente estabelecida e/ou pela inexecução 
total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, nos seguintes termos: 

I. No caso de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, no 
que diz respeito ao prazo de execução do serviço/entrega dos materiais, será 
aplicada multa moratória nos seguintes percentuais: 
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a) 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato, pelo 1º (primeiro) 
dia de atraso; 

b) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em 
desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

c) 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até 
o 45º(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

d) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato 
deve notificar a CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas 
apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse 
em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la. 

II. O valor final apurado para a sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato e poderá ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

III. Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela CONTRATADA de 
argumentos e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo 
estabelecido no contrato para a entrega ou a prestação do serviço. 

IV. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, realizar-se-
ão os procedimentos necessários para instruir a aplicação da multa, observados 
os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

V. A Administração, a seu critério, de forma fundamenta, poderá rescindir o 
contrato a qualquer tempo, observadas as disposições constantes dos arts. 138 
e 139 da Lei 14.133/21. 

VI. No caso de descumprimento das obrigações contratuais, será aplicada multa 
compensatória nos percentuais de: 

a) 10% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial do objeto do contrato, 
calculada sobreo valor da parcela não cumprida. 

b) 20% (vinte por cento), no caso de inexecução total do objeto do contrato, 
calculada sobre o valor total do contrato. 

c) A multa indicada neste inciso poderá ser diminuída, de forma fundamentada 
pelo executor do contrato, observando-se os parâmetros descritos no parágrafo 
segundo desta cláusula. 

VII. Caso o atraso na execução do objeto alcance 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos, a unidade gestora do contrato deve notificar a CONTRATADA e, 
considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação 
fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ouse é mais 
vantajoso rescindi-la. 
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VIII. A aplicação de multa de mora não impede que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas nesta cláusula. 

IX. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão 
cumuladas, exceto nas situações em que a CONTRATADA entregar parte do 
objeto em atraso e não cumprir o restante da obrigação. Nesse caso, haverá a 
aplicação da penalidade de multa moratória, a ser calculada sobre a parcela 
entregue em atraso, e a aplicação da penalidade de multa compensatória, a ser 
calculada sobre aparcela não entregue.  

X. O CONTRATANTE exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa 
compensatória independentemente da demonstração de prejuízos, nos termos 
do art. 416 do Código Civil. 

XI. A aplicação da multa compensatória não obsta a apuração e cobrança de 
eventuais perdas de danos decorrentes do descumprimento do contrato. 

XII. As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as 
demais sanções previstas no parágrafo primeiro desta cláusula, observado o 
disposto nos itens VIII e IX deste parágrafo. 

XIII. A contagem do período de atraso na execução do objeto será realizada a partir 
do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido 
para o cumprimento da obrigação. 

a)    No caso de descumprimento de obrigação trabalhista, a contagem do período 
de atraso será iniciada imediatamente após o exaurimento do prazo para 
cumprimento, ainda que o vencimento recaia em dia não útil. 

8.4. Ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Fundão pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e 
contratuais, a CONTRATADA que enquadrar-se nas condutas a seguir 
enumeradas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da legalidade, da 
proporcionalidade e da razoabilidade. 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II. Dar causa à inexecução total do contrato; 
III. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do presente 

contrato sem motivo justificado. 
 

8.5. A declaração de inidoneidade, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 
06 (seis) anos, será aplicada se a CONTRATADA cometer alguma das infrações 
administrativas descritas abaixo, bem como pelas infrações administrativas 
previstas no parágrafo quarto desta cláusula que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção nele referida, considerando-se, na 
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dosimetria da pena, os princípios da legalidade, da proporcionalidade e da 
razoabilidade: 

I. Prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
II. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do presente contrato; 
V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13. 

8.6. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de 
Fundão não poderá ser aplicada cumulativamente com a declaração de 
inidoneidade. 

 
8.7. As notificações/intimações serão realizadas por intermédio de correspondência 

encaminhada para o endereço eletrônico constante do presente contrato, tendo 
a CONTRATADA a obrigação por mantê-lo atualizado. 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A inexecução total ou parcial do objeto a ser contratado assegurará à 
CONTRATANTE o direito de extinção do contrato nos termos do art. 137, 138 a 
139 da Lei n° 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sempre mediante notificação por escrito.  

 
9.2. Caberá extinção do contrato, independentemente de qualquer processo judicial 

ou extrajudicial, quando: 

I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 

III. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

VI. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no 
prazo previsto; 

VII. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade CONTRATANTE; 

IX. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
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9.3. A extinção do contrato poderá ser: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
9.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 

sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
 

I. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração; 

II. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 
e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade; 

III. Execução da garantia contratual para: 
 

a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 

 

b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
 

c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
 

d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível. 

IV. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

10.1. Cabe a CONTRATADA as seguintes responsabilidades: 
10.1.1. Obedecer às especificações constantes no Termo; 
10.1.2. Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, 

ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao 
cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

10.1.3. Realizar entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado; 
10.1.4. O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não 

justificado considerar-se-á como infração contratual; 
10.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

10.1.6. Manter com a CONTRATANTE relação sempre formal, por escrito, 
ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser 
de imediato, confirmados. 
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10.1.7. Arcar com todos os ônus encargos decorrentes da execução do 
fornecimento do objeto contratado, compreendidas todas as despesas 
incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e 
fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 
fornecimento dos bens objeto deste Termo; 

10.1.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, consoante o que 
preceitua o inciso XVI do artigo 92 da Lei n°. 14.133/21, atualizadas; 
 

10.2. Cabe a CONTRATANTE as seguintes responsabilidades: 
10.2.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto Contratado; 
10.2.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

cláusulas contratuais; 
10.2.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 
10.2.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela 

CONTRATADA, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre 
seus funcionários e empregados da CONTRATADA, cumprindo com as 
obrigações pré-estabelecidas; 

10.2.5. Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade 
encontrada; 

10.2.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição 
e se as especificações são as mesmas descritas no Estudo Técnico Preliminar e 
no Termo de Referência; 

10.2.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não 
prestação do serviço, apontando as razões de sua não adequação aos termos 
contratuais; 

10.2.8. A CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições deste objeto; 

10.2.9. Garantir conexão 24 (vinte quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por 
semana; 

10.2.10. Garantia total da banda contratada Banda Larga, onde a velocidade será 
100% download e até 30% upload; Exemplo: 300mbps download e 300mbps 
upload, com ponto de instalação recebendo um IP fixo; 

10.2.11. Garantir a velocidade do Link de conexão com a Internet fullduplex de 
300mbps de download e 300mbps de upload; 

10.2.12. O suporte Técnico para o Link deverá ser prestado em horário de 
expediente da Câmara (Manha: 8has11h30min - Tarde: 13h às 18hs) com prazo 
máximo de 04 (quatro) horas para solução de problemas, após a abertura do 
chamado técnico; Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no 
local ou entrar em contato com a Câmara Municipal de Fundão para fins de 
análise do problema em no máximo 45 minutos; 

10.2.13. A empresa deverá possuir outorga da ANATEL para explorar os Serviços 
SCM e prover uma conectividade à Internet, com taxa de transmissão de 
300MBPS (trezentos megabits por segundo) Banda Larga, isto é, a taxa de 
transmissão fornecida deverá suportar 300 Mbps (trezentos megabits por 
segundo) de trafego de entrada e 60 Mbps (sessenta mega bits por segundo) de 
trafego de saída, ou seja, redução de até 30% no upload; 
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10.2.14. A taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na totalidade do 
fluxo contratado e não deve incluir a taxa de overhead de protocolos até a 
camada 2 do modelo OSI; 

10.2.15. A interligação deve ser em conexão permanente, dedicada e exclusiva, 
desde as dependências da Câmara até a conexão à infraestrutura de 
comunicação da CONTRATADA, obedecendo as recomendações elaboradas pela 
Electronic Industries Alliance/Telecomunications Industry Association EIA/TIA 
e pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) para provimento de 
serviços de acesso a internet (Internet Service Providers) e demais normas, 
quando couber. Ser provido com base em uma infraestrutura de fibra-óptica, 
como meio de acesso, vedada a utilização de qualquer outra tecnologia de 
acesso. 

10.2.16. A CONTRATADA se responsabilizara pelo fornecimento e instalação dos 
materiais e equipamentos necessários à prestação do serviço. 

10.2.17. Após a implantação do link, as solicitações de instalação, retirada e 
alteração de características físicas já existentes, incluindo as configurações em 
equipamentos de comunicação de dados decorrentes dessas mudanças, dar-se-
ão através de solicitações formais por parte do CONTRATANTE, sendo que 
estas solicitações deverão ser executadas pela CONTRATADA em, no máximo, 
10 (dez) dias, sem que haja qualquer custo adicional para a CONTRATANTE. 

10.2.18. Após o inicio oficial de operação do link contratado, quaisquer demandas 
de configuração em equipamento de comunicação de dados, não decorrentes de 
solicitações descritas na subclausula anterior, deverão ser realizadas pela 
CONTRATADA em, no máximo 24 (vinte e quatro) horas; 

10.2.19. A CONTRATADA se responsabilizará por eventuais adaptações nas 
instalações físicas nas dependências do CONTRATANTE, assim como a infra-
estrutura externa, para a implantação dos serviços contratados (passagem de 
cabos, lançamento de fibras ópticas, adaptação de tomadas etc.), sem que haja 
um custo adicional para a CONTRATANTE. 

10.2.20. A CONTRATADA deverá monitorar e supervisionar os links da sua malha 
principal (backbone), diagnosticando e solucionando falhas mesmo antes do 
desencadeamento da notificação pelo cliente. Ficara, a CONTRATADA, 
encarregada de prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre os itens 
supracitados, sempre que este julgar necessário. 

10.2.21. O serviço contratado devera permitir incorporar modificações ou 
ampliações sem que estas impliquem na interrupção do restante das conexões 
do cliente. Para a efetivação de tais modificações/ampliações deverá 
CONTRATANTE consultar a CONTRATADA para a definição de novas 
condições técnica comercial (viabilidade, velocidades e valores), bem como 
agendamento de paralisações A solução devera, tecnologicamente, estar 
baseada em equipamentos que utilizem padrões vigentes no mercado e marcas 
lideres na sua área, propiciando a segurança dos dados. 

10.2.22. A CONTRATADA deverá disponibilizar os links do objeto desta licitação, 
não repassando a terceiros quaisquer responsabilidades sobre o funcionamento 
dos mesmos. 

10.2.23. A CONTRATADA, sempre que necessitar realizar manutenções 
preventivas ou de ampliação em sua estrutura (Links de Acesso, substituição 
de meio físico, dentre outros), que possam acarretar a paralisação ou baixa de 
desempenho na comunicação dos links, deverá comunicar a CONTRATANTE 
com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência. 
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10.2.24. A CONTRATADA se responsabilizara pela substituição dos equipamentos 
em caso de defeitos (queima por descarga elétrica, superaquecimento, falha do 
equipamento). A substituição deverá ser feita em no máximo 2 (duas) horas 
após aberto o chamado. 

10.2.25. Os equipamentos, necessários à interligação das redes até o ponto 
destino, serão fornecidos pela CONTRATADA. 

10.2.26. A CONTRATADA deverá fornecer um número de telefone para Suporte 
Técnico de Emergência-24 horas (fora do horário de expediente, finais de 
semana e feriados), para casos de pane ou defeito nos equipamentos que 
provoquem a paralisação do Link Contratado. Se necessário, a Câmara abrirá 
as ocorrências diretamente com o consultor responsável a ser designado pela 
CONTRATADA. Para cada ocorrência de serviço, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar um identificador único (número de chamado) para facilidade no 
acompanhamento das soluções; 

10.2.27. A abertura dos chamados técnicos poderá ser efetuada por toda a Equipe 
de TI (Tecnologia de Informação) e o seu fechamento ficará condicionado ao 
aceite daquele departamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ADITAMENTOS 

11.1. O presente Contrato somente poderá ser aditado nas hipóteses previstas em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução deste contrato será acompanhada por servidor previamente 
designado pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº. 14.133/21, 
que deverá atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das 
normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº. 4.320/64. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da cidade de Fundão/ES, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

13.2. E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 
02 (duas) vias, depois de lido e achado conforme. 

 
 

Fundão/ES, em 22 de setembro de 2023. 
 

 

Câmara Municipal de Fundão                        MP INFORMATICA TELECOM EIRELI                                                            

Contratante                                                   Contratada  
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